
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENA 
Estado de Minas Gerais 

LEI Nº. 1.865, de 17 de maio de 2019. 

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial e 
dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Mantena. 

Fa90 saber que a Cámara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial abaixo discriminado para incorporar ao orcamento para o exercício de 2019, em conformidade 
comos artigas: 41 e seguintes da Lei Federal 4.320/64 e a seguinte discriminccáo: 

Órgáo: 01 - Prefeitura Municipal 
Unidade Orcamentária: 0400 - Secretaria Municipal de Educacáo 
Funcáo: 12 - Educacáo 
Subfuncáo: 361 - Ensino Fundamental 
Programa: 0005 - Ensino Fundamental 
Atividade: 2034 - Manutencáo de Atividades do Ensino Fundamental 
Fonte de Recurso: 243 - Transferencia de Recursos do FNDE referente ao PODE 
Categoria Económica: 3.3.90.30 - Material de Consumo: R$ 1.500,00 

3.3.90.39- Outros Serv. Terc. P. Jurídica R$ 700,00 
Total........................................................................................................... R$ 2.200,00 

Art. 2°. Como recursos a abertura do crédito especial de que trata esta Lei, seráo 
utilizados os recursos provenientes do superávit financeiro do Programa Dinheiro Direto na Escola - 
PDDE, apurado no Balance Patrimonial do exercício anterior, nos termos do artigo 43, inciso I da Lei 
Federal 4.320/64. 

Art. 3°. Revogam-se as disposicóes em contrário, entrando a presente Leí em vigor 
na data de sua publicacáo. 

, 
Prefeitura Municipal de Manten a, aos 1 7 ( dezessete) dias do mes de Maio de 2019. 

76° de Ernancipacáo Política. 

Jorge Ver� · NJ..1.SJ.>l-<,"11 

Secretário Munici al 

e 
Certifico para os devidos fins que a presente Lei foi publicada por 
afixa�o no quadro de avisos desta Prefeitura. Mantona, 

4'1 ;()5 /2019. -- l&lt;P;Y.x;L 
Deusely Elizeu da . .lva Lcssa 

Chef e de Servio- de <\d .cmistracáo 
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Registro fls. 02 do Livro Mecanizado nº. 01/2019. 

Avenida José Mol, nº216 - 1 ° andar - Centro - Manten a - MG - CEP 35290-000 


	image_001.pdf (p.1)

